
Proposta de Regulamento (Euratom, CE) do Conselho relativo { prestaç}o de assistðncia aos
Novos Estados Independentes e { Mongölia em mat~ria de reforma e de recuperaç}o da

economia

(1999/C 37/05)

COM(1998) 753 final — 98/0368(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 8 de Janeiro de 1999)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 235.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia da Energia Atömica e, nomeadamente, o seu
artigo 203.o,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando que, na sequðncia dos Conselhos Euro-
peus de Dublin e de Roma, de 1990, a Comunidade
adoptou um programa de assistðncia t~cnica destinado a
apoiar a reforma e a recuperaç}o da economia da ex-
-Uni}o das Repúblicas Socialistas Sovi~ticas;

Considerando que o Regulamento (Euratom, CEE) n.o

1279/96 do Conselho, de 25 de Junho de 1996Ø(Î), rela-
tivo { prestaç}o de assistðncia t~cnica aos Novos Estados
Independentes e { Mongölia no esforço de reforma e de
recuperaç}o da sua economia estabeleceu as condiçùes
para a prestaç}o dessa assistðncia t~cnica, prevendo que
tais actividades decorressem de 1 de Janeiro de 1996 a
31 de Dezembro de 1999;

Considerando que a assistðncia teve j` um impacto signi-
ficativo sobre o processo de reforma nos Novos Estados
Independentes e na Mongölia e que se afigura necess`rio
continuar a prestar assistðncia para que essa reforma seja
sustent`vel;

Considerando que a assistðncia sö poder` ser verdadeira-
mente eficaz no contexto da evoluç}o para sociedades
democr`ticas, livres e abertas, que respeitem os direitos
humanos e para sistemas de economia de mercado;

Considerando que ~ necess`rio prosseguir a assistðncia a
fim de promover a segurança nuclear nos Novos Estados
Independentes;

(Î)ÙJO L 154 de 4.7.1996, p. 1.

Considerando que a prossecuç}o da assistðncia contri-
buir` para a consecuç}o de objectivos comuns, designa-
damente no contexto dos Acordos de Parceria e Coope-
raç}o e dos Acordos de Cooperaç}o Econömica concluò-
dos com os Novos Estados Independentes e a Mongölia;

Considerando que se afigura adequado estabelecer prio-
ridades para esta assistðncia, que ser}o determinadas, no-
meadamente, pelos interesses comuns da Comunidade e
dos Estados parceiros;

Considerando que a assistðncia dever` ter em conta as
necessidades e prioridades divergentes das principais re-
giùes abrangidas pelo presente regulamento;

Considerando que a experiðncia demonstrou que a assis-
tðncia da Comunidade ser` mais eficaz se esse apoio se
concentrar num número limitado de domònios em cada
paòs parceiro;

Considerando que importa incentivar o desenvolvimento
de laços econömicos e de fluxos comerciais entre Estados
que possam conduzir { reforma e { reestruturaç}o eco-
nömicas;

Considerando que importa incentivar a cooperaç}o re-
gional, especialmente no contexto da Dimens}o Nördica
e na Regi}o do Mar Negro;

Considerando que deve ser fomentada a cooperaç}o
transfronteiriça, especialmente no contexto das fronteiras
entre os Novos Estados Independentes e a Uni}o, entre
os Novos Estados Independentes e a Europa Central e
Oriental e entre os pröprios Novos Estados Independen-
tes, incluindo a Mongölia;

Considerando que as necessidades da reforma econömica
e da reestruturaç}o em curso e a gest}o eficaz deste pro-
grama requerem uma abordagem plurianual;

Considerando que, a fim de assegurar a viabilidade a
longo prazo da reforma, ser` necess`rio atribuir a devida
relev|ncia aos aspectos sociais da reforma e ao desenvol-
vimento da sociedade civil;

Considerando que a integraç}o dos aspectos ambientais
na assistðncia contribuir` para garantir a viabilidade a
longo prazo das reformas econömicas;
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Considerando que, em caso de grave crise polòtica ou
econömica, poder` revelar-se necess`ria uma assistðncia
especial que abranja as importaçùes e as despesas locais;

Considerando que a qualidade da assistðncia melhorar`
se a selecç}o de parte dos projectos for efectuada em
condiçùes de concorrðncia;

Considerando que, para satisfazer adequadamente as ne-
cessidades mais prementes dos Novos Estados Indepen-
dentes e da Mongölia na actual fase da sua transforma-
ç}o econömica, ~ necess`rio autorizar a afectaç}o de
uma parte da dotaç}o financeira ao financiamento de in-
vestimentos economicamente vi`veis, designadamente
nos domònios da cooperaç}o transfronteiriça, da promo-
ç}o de PME, das infra-estruturas ambientais e das redes
de import|ncia estrat~gica para a Comunidade;

Considerando que a assistðncia da Comunidade poder`,
eventualmente, revelar-se mais eficiente e eficaz se for
executada de forma descentralizada;

Considerando que deve ser garantida uma concorrðncia
efectiva entre empresas, organizaçùes e instituiçùes inte-
ressadas em participar nas iniciativas financiadas no |m-
bito do programa;

Considerando que a assistðncia comunit`ria ser` tanto
mais eficaz quanto seja garantida a participaç}o do Es-
tado parceiro;

Considerando que ~ conveniente que a Comiss}o seja as-
sistida, na execuç}o da ajuda comunit`ria, por um co-
mit~ constituòdo por representantes dos Estados-mem-
bros;

Considerando que, aquando da sua reuni}o de Roma, o
Conselho Europeu sublinhou igualmente a import|ncia
de uma coordenaç}o efectiva, a assegurar pela Comiss}o,
dos esforços empreendidos na ex-Uni}o das Repúblicas
Socialistas Sovi~ticas, quer pela Comunidade quer pelos
seus Estados-membros, a tòtulo individual;

Considerando que, para a adopç}o do presente regula-
mento, os Tratados n}o prevðem outros poderes para
al~m dos previstos no artigo 235.o do Tratado CE e no
artigo 203.o do Tratado CECA,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A Comunidade executar`, no peròodo compreendido en-
tre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2006, em
conformidade com os crit~rios estabelecidos no presente
regulamento, um programa tendo em vista incentivar a
reforma e a recuperaç}o da economia dos Estados par-
ceiros enumerados no Anexo I (a seguir designados «Es-
tados parceiros»).

Artigo 2.o

1.ÚÙNo |mbito do programa ser` prestada assistðncia
com vista a apoiar as reformas em curso nos paòses par-
ceiros, designadamente as medidas destinadas a assegu-
rar a transiç}o para uma economia de mercado e o re-
forço da democracia e do Estado de Direito.

2.ÚÙO programa assenta nos princòpios e objectivos de-
finidos nos Acordos de Parceria e Cooperaç}o e nos
Acordos de Cooperaç}o Comercial e Econömica, no |m-
bito dos quais a Comunidade, os seus Estados-membros
e os Estados parceiros se esforçar}o, conjuntamente, por
apoiar iniciativas de interesse comum.

3.ÚÙPara maximizar o seu impacto, o programa concen-
trar-se-` num número limitado de iniciativas de grande
dimens}o. Para o efeito, os programas indicativos e os
programas de acç}o a seguir referidos dever}o contem-
plar, no m`ximo, trðs dos domònios de cooperaç}o enu-
merados no Anexo II. Se for caso disso, poder` ainda ser
concedido apoio em mat~ria de segurança nuclear, como
complemento da ajuda concedida nos trðs domònios. Pa-
ralelamente, os contratos dever}o respeitar uma dimen-
s}o mònima, tal como previsto no n.o 3 do artigo 6.o. A
concentraç}o das intervençùes dever` reflectir as necessi-
dades e prioridades divergentes dos Estados parceiros,
tal como referido no n.o 3.

4.ÚÙNo |mbito do programa ser}o tidas em conta as
necessidades e prioridades divergentes das principais re-
giùes abrangidas pelo regulamento, designadamente a
necessidade de promover a democracia e o Estado de
Direito. Nos NEI ocidentais e na regi}o do C`ucaso ser`
concedida especial atenç}o { criaç}o de um clima propò-
cio aos investimentos, { promoç}o da cooperaç}o regio-
nal e ao desenvolvimento de uma zona mais vasta de
cooperaç}o na Europa. Na Rússia, ser` privilegiado o
reforço do Estado de Direito e do enquadramento eco-
nömico e financeiro, bem como a promoç}o da coopera-
ç}o e da parceria no domònio industrial. Na @sia Central
e na Mongölia, as acçùes concentrar-se-}o no reforço da
democracia e da boa governaç}o, no apoio ao desenvol-
vimento de redes e na promoç}o, de forma sustent`vel,
das reformas econömicas fundamentais.

5.ÚÙNo |mbito do programa procurar-se-` promover a
cooperaç}o interestatal, inter-regional e transfronteiriça
entre os pröprios Estados parceiros, entre os Estados
parceiros e a Uni}o e entre os Estados parceiros e os
paòses da Europa Central e Oriental.

A cooperaç}o interestatal e inter-regional dever` contri-
buir, em primeiro lugar, para apoiar os Estados parceiros
a identificarem e a empreenderem acçùes que sejam mais
eficazes quando realizadas a nòvel plurinacional do que a
nòvel nacional, designadamente a promoç}o de redes, a
cooperaç}o ambiental e as acçùes no domònio da justiça
e dos assuntos internos.
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A cooperaç}o transfronteiriça tem essencialmente como
objectivo: i) ajudar as regiùes fronteiriças a ultrapassa-
rem os problemas especòficos de desenvolvimento com
que se deparam em virtude do seu relativo isolamento; ii)
incentivar a ligaç}o de redes situadas de ambos os lados
da fronteira, designadamente infra-estruturas de passa-
gem das fronteiras; iii) acelerar o processo de transfor-
maç}o em curso nos Estados parceiros, atrav~s da sua
cooperaç}o com as regiùes fronteiriças da Uni}o ou dos
paòses da Europa Central e Oriental; iv) reduzir os riscos
ambientais e a poluiç}o transfronteiras.

6.ÚÙNo domònio da segurança nuclear, o programa
concentrar-se-` em trðs objectivos priorit`rios: i) apoiar
o reforço de uma cultura de segurança nuclear e a apli-
caç}o de medidas de salvaguarda eficazes, designada-
mente atrav~s do apoio {s entidades reguladoras; ii) con-
tribuir para as iniciativas internacionais, nomeadamente
as definidas no |mbito do G7; iii) melhorar a gest}o do
combustòvel irradiado e dos resòduos nucleares, nomea-
damente no noroeste da Rússia. Se necess`rio, ser` pro-
porcionada assistðncia a curto prazo nas instalaçùes das
centrais nucleares, a fim de contribuir para uma transfe-
rðncia efectiva de conhecimentos especializados e de
uma cultura de segurança a nòvel das pröprias centrais.

7.ÚÙNa concretizaç}o das medidas dever` ter-se pre-
sente, quer o objectivo de promoç}o da estabilidade,
atrav~s do apoio ao desenvolvimento econömico, am-
biental e social, quer a evoluç}o das necessidades, a ca-
pacidade de absorç}o e os progressos realizados em ma-
t~ria de instauraç}o da democracia e da economia de
mercado em cada Estado parceiro.

TäTULO I

PROGRAMAS INDICATIVOS E PROGRAMAS DE

ACÇ]O

Artigo 3.o

1.ÚÙA assistðncia ser` prestada no |mbito de programas
nacionais, plurinacionais e outros.

2.ÚÙOs programas nacionais e plurinacionais incluir}o
programas indicativos e programas de acç}o.

3.ÚÙOs programas indicativos, que ter}o uma duraç}o
de trðs ou quatro anos, ser}o estabelecidos de acordo
com o procedimento previsto no artigo 10.o. Estes pro-
gramas definir}o os principais objectivos e orientaçùes da
assistðncia comunit`ria nos domònios de cooperaç}o enu-
merados no Anexo II, podendo incluir estimativas de ca-
r`cter financeiro. Antes da elaboraç}o dos programas in-
dicativos, a Comiss}o discutir` com o Comit~ referido
no artigo 10.o as prioridades definidas com os Estados
parceiros.

4.ÚÙOs programas de acç}o baseados nos programas in-
dicativos referidos no n.o 3 ser}o adoptados numa base
anual ou bianual, em conformidade com o procedimento
previsto no artigo 10.o. Estes programas de acç}o inclui-
r}o uma lista dos projectos a financiar nos domònios de

cooperaç}o definidos no Anexo II. O conteúdo dos pro-
gramas ser` definido pormenorizadamente, de modo a
permitir ao Comit~ referido no artigo 10.o formular um
parecer fundamentado.

5.ÚÙAs medidas definidas nos programas de acç}o na-
cionais dever}o constar dos acordos de financiamento
concluòdos entre a Comiss}o e cada Estado parceiro. Es-
tes acordos ser}o concluòdos com base num di`logo que
tenha em conta os interesses comuns da Comunidade e
dos Estados parceiros, nomeadamente no contexto dos
Acordos de Parceria e Cooperaç}o.

6.ÚÙSe as circunst|ncias assim o exigirem, os programas
indicativos e os programas de acç}o poder}o ser altera-
dos no decurso da sua execuç}o, segundo o procedi-
mento previsto no artigo 10.o.

7.ÚÙEm caso de grave crise polòtica ou econömica num
Estado parceiro ou de uma ameaça de crise, poder` ser
adoptado um programa especial de assistðncia, em con-
formidade com o procedimento previsto no artigo 10.o.

Artigo 4.o

Paralelamente aos programas de acç}o nacionais, ser`
instituòdo um regime de incentivos que introduzir` um
elemento de concorrðncia na afectaç}o dos recursos. No
|mbito deste regime, a selecç}o dos projectos efectuar-
-se-` com base em propostas apresentadas pelos Estados
parceiros e segundo crit~rios a acordar, em conformi-
dade com o procedimento previsto no artigo 10.o. A fim
de garantir a concentraç}o dos esforços, os projectos fi-
nanciados ao abrigo deste regime dever}o estar relacio-
nados com os domònios de cooperaç}o definidos nos
programas indicativos nacionais referidos no n.o 3 do ar-
tigo 3.o.

TäTULO II

MEDIDAS A APOIAR

Artigo 5.o

1.ÚÙNo |mbito dos programas referidos no Tòtulo 1, se-
r}o apoiadas as seguintes acçùes:

—Ùassistðncia t~cnica;

—Ùgeminaçùes e cooperaç}o industrial, assentes em par-
cerias entre organizaçùes públicas e privadas da
Uni}o Europeia e dos paòses parceiros;

—Ùcobertura, com base numa an`lise caso a caso e na
medida do razo`vel, dos custos dos fornecimentos
necess`rios { execuç}o da assistðncia. Em determina-
dos casos especòficos, nomeadamente nos domònios
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da segurança nuclear, da justiça e dos assuntos inter-
nos e da cooperaç}o transfronteiriça, a cooperaç}o
poder` incluir um elemento de fornecimentos signifi-
cativo;

—Ùinvestimentos e actividades relacionadas com os in-
vestimentos. A ajuda poder` contemplar a prestaç}o
de assistðncia t~cnica destinada a catalisar e a apoiar
os investimentos. Poder` ainda incluir o financia-
mento de investimentos, designadamente nos domò-
nios da cooperaç}o transfronteiriça, da promoç}o de
pequenas e m~dias empresas, das infra-estruturas am-
bientais e de redes que se revistam de import|ncia es-
trat~gica para a Comunidade, tal como descrito no
Anexo III.

2.ÚÙNas situaçùes excepcionais referidas no n.o 7 do ar-
tigo 3.o, os programas especiais de assistðncia poder}o
contemplar pagamentos relativos a importaçùes e a des-
pesas locais, necess`rias { execuç}o dos projectos e dos
programas.

3.ÚÙA assistðncia contemplar` igualmente as despesas
relativas { preparaç}o, execuç}o, acompanhamento, au-
ditoria e avaliaç}o do programa, bem como as despesas
relacionadas com a informaç}o.

4.ÚÙAs medidas podem, sempre que adequado, ser exe-
cutadas de forma descentralizada. Os benefici`rios finais
da assistðncia comunit`ria devem participar estreitamente
na preparaç}o e execuç}o dos projectos. Sempre que
possòvel, a identificaç}o e a preparaç}o dos projectos se-
r}o efectuadas directamente a nòvel regional e local.

5.ÚÙNa medida do possòvel, os projectos ser}o executa-
dos por fases. O financiamento das fases subsequentes
depender` da execuç}o com ðxito das fases anteriores.

6.ÚÙSer` incentivada a participaç}o de peritos locais na
execuç}o dos projectos.

TäTULO III

DISPOSIÇëES FINANCEIRAS

Artigo 6.o

1.ÚÙAs dotaçùes anuais ser}o autorizadas pela autori-
dade orçamental no |mbito dos limites das perspectivas
financeiras.

2.ÚÙAs actividades de investimento descritas no Anexo
III poder}o beneficiar de um montante m`ximo corres-
pondente a 25Ø% do orçamento anual. O regime de in-
centivos referido no artigo 4.o poder` beneficiar de um
montante m`ximo correspondente a 25Ø% do orçamento
anual.

Artigo 7.o

1.ÚÙAs medidas referidas no presente regulamento, fi-
nanciadas a partir do orçamento geral das Comunidades
Europeias, ser}o geridas pela Comiss}o, em conformi-
dade com o Regulamento Financeiro.

2.ÚÙA Comiss}o respeitar` os princòpios de uma boa
gest}o financeira, e nomeadamente os princòpios de eco-
nomia e de relaç}o custo-efic`cia, referidos no Regula-
mento Financeiro.

Artigo 8.o

1.ÚÙA assistðncia comunit`ria assumir`, regra geral, a
forma de subvençùes. Estas subvençùes poder}o originar
fundos que podem ser afectados ao financiamento de ou-
tros projectos ou medidas de cooperaç}o.

2.ÚÙAs decisùes de financiamento e quaisquer contratos
delas decorrentes devem prever expressamente o con-
trolo pela Comiss}o e pelo Tribunal de Contas, que, se
necess`rio, se realizar` no local.

Artigo 9.o

1.ÚÙO custo de um projecto em moeda local sö ser`
coberto pela Comunidade na medida do estritamente ne-
cess`rio.

2.ÚÙSer` incentivado o co-financiamento dos projectos
pelos paòses parceiros.

3.ÚÙOs impostos, os direitos e a aquisiç}o de imöveis
n}o ser}o financiados pela Comunidade.

TäTULO IV

DISPOSIÇëES GERAIS

Artigo 10.o

1.ÚÙA Comiss}o ser` assistida por um comit~ consti-
tuòdo por representantes dos Estados-membros e presi-
dido pelo representante da Comiss}o, que ser` denomi-
nado «Comit~ para a Cooperaç}o com os Novos Estados
Independentes e a Mongölia» (a seguir designado «Co-
mit~»).

2.ÚÙO representante da Comiss}o submeter` { aprecia-
ç}o do Comit~ um projecto das medidas a adoptar. O
Comit~ emitir` o seu parecer sobre esse projecto num
prazo a fixar pelo Presidente em funç}o da urgðncia da
quest}o em causa. O parecer ser` emitido pela maioria
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prevista no n.o 2 do artigo 148.o do Tratado CE. O Pre-
sidente n}o participa na votaç}o.

3.ÚÙA Comiss}o pode adoptar medidas, que ser}o ime-
diatamente aplic`veis. No entanto, se n}o forem confor-
mes ao parecer do Comit~, essas medidas ser}o imediata-
mente comunicadas pela Comiss}o ao Conselho. Nesse
caso, a Comiss}o pode diferir, por um peròodo m`ximo
de um mðs a contar da data da comunicaç}o, a aplicaç}o
das medidas que adoptou.

4.ÚÙO Conselho, deliberando por maioria qualificada,
pode tomar uma decis}o diferente no prazo previsto no
n.o 3.

5.ÚÙO Comit~ adoptar` o seu regulamento interno por
maioria qualificada.

6.ÚÙA Comiss}o manter` o Comit~ regulamente infor-
mado sobre os contratos adjudicados para a execuç}o
dos projectos e programas, facultando-lhe para o efeito
informaçùes precisas e pormenorizadas.

7.ÚÙO Parlamento Europeu ser` regularmente infor-
mado da execuç}o dos programas.

8.ÚÙA Comiss}o informar` o Conselho e o Parlamento
Europeu de quaisquer programas especiais de apoio que
possam ser propostos em conformidade com o n.o 7 do
artigo 3.o.

Artigo 11.o

A Comiss}o, juntamente com os Estados-membros, e
com base numa troca de informaçùes recòproca e periö-
dica, que inclua a troca de informaçùes no local, assegu-
rar` uma coordenaç}o efectiva dos esforços de assistðn-
cia desenvolvidos pela Comunidade e pelos Estados-
-membros, a fim de reforçar a coerðncia e a complemen-
taridade dos respectivos programas de cooperaç}o.

Al~m disso, a Comiss}o assegurar` a coordenaç}o e a
cooperaç}o com as instituiçùes financeiras internacionais
e com outras entidades financiadoras.

Artigo 12.o

A Comiss}o elaborar` anualmente um relatörio sobre a
evoluç}o da execuç}o do programa de assistðncia, que
compreender` uma avaliaç}o da assistðncia j` prestada.
O relatörio ser` enviado aos Estados-membros, ao Parla-
mento Europeu, ao Conselho, ao Comit~ Econömico e
Social, bem como ao Comit~ das Regiùes.

Artigo 13.o

Em caso de omiss}o de um elemento considerado essen-
cial para a prossecuç}o da cooperaç}o sob a forma de
assistðncia, nomeadamente de violaç}o dos princòpios de-
mocr`ticos e dos direitos humanos, o Conselho, delibe-
rando por maioria qualificada, sob proposta da Comis-
s}o, decidir` das medidas adequadas a tomar em relaç}o
{ assistðncia a um Estado parceiro.

Esta disposiç}o ser` igualmente aplic`vel em caso de in-
cumprimento, por parte de um Estado parceiro, das obri-
gaçùes previstas nos Acordos de Parceria e Cooperaç}o,
desde que o processo de resoluç}o de litògios previsto
nos referidos acordos n}o tenha permitido uma soluç}o
satisfatöria.

Artigo 14.o

Aquando da concepç}o e execuç}o dos programas, de-
vem ser devidamente tomados em consideraç}o os se-
guintes elementos: promoç}o da igualdade de oportuni-
dades para as mulheres nos paòses benefici`rios, preocu-
paçùes de car`cter ambiental, os princòpios, objectivos e
obrigaçùes previstos nos Acordos de Parceria e Coopera-
ç}o e nos Acordos Comerciais e Econömicos, bem como
o impacto social das medidas de reforma.

Artigo 15.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicaç}o no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias.

O presente regulamento ~ obrigatörio em todos os seus
elementos e directamente aplic`vel em todos os Estados-
-membros.
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ANEXO I

ESTADOS PARCEIROS REFERIDOS NO ARTIGO 1.o

Arm~nia

Azerbaij}o

Bielorrússia

Cazaquist}o

Federaç}o da Rússia

Geörgia

Mold`via

Quirguizist}o

Tajiquist}o

Turquemenist}o

Ucr|nia

Usbequist}o

Mongölia

ANEXO II

DOMäNIOS DE COOPERAÇ]O REFERIDOS NO N.o 3 DO ARTIGO 3.o

1. Promoç}o da democracia e do Estado de Direito

—Ùinstauraç}o do Estado de Direito

—Ùapoio { formulaç}o de polòticas eficazes

—Ùreforma da administraç}o pública a nòvel nacional, regional e local

—Ùapoio aos örg}os executivos e legislativos (a nòvel nacional, regional e local)

—Ùapoio a acçùes no domònio da justiça e dos assuntos internos

—Ùreforço do quadro juròdico e regulamentar

—Ùapoio tendo em vista o respeito pelos compromissos internacionais

—Ùapoio ao desenvolvimento da sociedade civil

2. Apoio ao sector privado e ajuda ao desenvolvimento econömico

—Ùpromoç}o de pequenas e m~dias empresas

—Ùdesenvolvimento dos sistemas banc`rios e dos serviços financeiros

—Ùpromoç}o da iniciativa privada, designadamente pela criaç}o de empresas comuns

—Ùcooperaç}o industrial, nomeadamente no domònio da investigaç}o

—Ùprivatizaç}o

—Ùreestruturaç}o das empresas

—Ùpromoç}o do com~rcio e do investimento privado

3. Apoio tendo em vista atenuar as consequðncias sociais da transiç}o

—Ùreforma dos sistemas de saúde, de pensùes, de segurança e protecç}o social

—Ùassistðncia destinada a atenuar o impacto social da reestruturaç}o industrial

—Ùassistðncia { reconstruç}o social

—Ùdesenvolvimento de serviços de emprego, incluindo acçùes de reciclagem profissional
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4. Desenvolvimento de redes de infra-estruturas

—Ùredes de transportes

—Ùredes de telecomunicaçùes

—Ùinfra-estruturas de transporte de energia e redes de transmiss}o

—Ùinfra-estruturas de passagem de fronteiras

5. Promoç}o da protecç}o do ambiente

—Ùdesenvolvimento de polòticas e pr`ticas sustent`veis em termos ambientais

—Ùpromoç}o da harmonizaç}o das normas no domònio do ambiente com as normas da UE

—Ùpromoç}o da utilizaç}o e gest}o racionais dos recursos naturais, incluindo uma utilizaç}o eficiente
dos recursos energ~ticos e a melhoria das infra-estruturas ambientais

6. Desenvolvimento da economia rural

—Ùquadro juròdico e regulamentar, nomeadamente privatizaç}o de terras

—Ùmelhoria do acesso a financiamentos e promoç}o de acçùes de formaç}o

—Ùmelhoria da distribuiç}o e do acesso aos mercados

Sempre que necess`rio, ser` proporcionada ajuda no domònio da segurança nuclear, em conformidade com
as prioridades definidas no n.o 6 do artigo 2.o.

ANEXO III

PROMOÇ]O DOS INVESTIMENTOS

A promoç}o dos investimentos beneficiar` de uma percentagem significativa da dotaç}o orçamental anual.
Esta assistðncia em mat~ria de investimentos assumir` as seguintes formas:

—ÙAssistðncia t~cnica tendo em vista a instauraç}o de um quadro propòcio ao investimento;

—ÙAssistðncia t~cnica tendo em vista catalisar ou acompanhar os investimentos a montante ou no decurso
da sua realizaç}o;

—ÙCo-financiamento com outras fontes de investimento ou, excepcionalmente, financiamento integral.

O financiamento de investimentos ser` limitado e obedecer` aos seguintes crit~rios:

—ÙEfeito multiplicador, isto ~, a assistðncia comunit`ria conduzir` a uma multiplicaç}o dos investimentos
provenientes de outras fontes;

—ÙAdicionalidade, ou seja, a assistðncia comunit`ria incentivar` investimentos que de outra forma n}o
seriam realizados;

—ÙDomònios que se revistam de interesse estrat~gico para a Comunidade.

Entre os sectores priorit`rios para financiamento de investimentos contam-se a cooperaç}o transfronteiriça,
as infra-estruturas fronteiriças, a promoç}o das PME, as infra-estruturas ambientais e o desenvolvimento
de redes.
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